Lei n°  1985/09 de 11.08.09.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL RECEBER DOAÇÃO EM DINHEIRO DA ASSOCIAÇÃO DAS FAMILIAS AGRICULTORAS DE BOM RETIRO E ALFREDO WAGNER.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber doação em dinheiro da contrapartida dos equipamentos a serem adquiridos constantes do Contrato de Repasse n.º 0200159-38/2006 – MDA/ Caixa celebrado com a União Federal, por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Agrário, representado pela Caixa Econômica Federal, objetivando a Execução de ações relativas ao Programa – Pronat.
Parágrafo Único – Os equipamentos de que trata o Caput deste artigo, são os abaixo enumerados:


01 – Embaladeira a vácuo;


01 – Máquina de desidratar hortaliças;


01 – Balança eletrônica digital;


01 – Mesa de aço inox;


01 – Multi-processador.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

         Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 11 de agosto de 2009.
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Prefeito Municipal
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